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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 308/2.025 
CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2.025 

PROCESSO Nº. 76/2.025 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2.025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
CONFORME § 1º. DO ART. 14 DA LEI Nº. 11.947/2.009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS 
AO PNAE. 
 
O MUNICÍPIO DE PONTAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guilherme 
Silva, n.º 337, Centro, CEP 14.180-000, inscrita no CNPJ sob nº. 45.352.267/0001-86, representado 
neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, José Carlos Neves Silva, inscrito no CPF/MF sob n° 
286.523.818-01 e portador do RG n°. 33.063.939-0-SSP-SP, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO 
SAPUCAÍ com sede à Fazenda Boa Sorte, Assentamento 17 de abril, SN, Agrovila II, Zona Rural, na 
cidade de Restiga/SP, CEP: 14.430-000, inscrita no CNPJ sob n.º 09.284.581/0001-05, representada 
por Pedro Sebastião da Rocha, Presidente da Associação, 5.840.845-9, 818.769.638-91, Fazenda 
Boa Sorte, Assentamento 17 de abril, SN, Agrovila II, Zona Rural, na cidade de Restiga/SP, CEP: 
14.430-000 doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 
considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e resoluções FNDE/CD n.º 06/2020, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2.025, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (vide tabela a 
seguir), para atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de 
acordo com o edital da chamada pública n.º 02/2.025, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 

ITEM QTD 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

17 200 Dúzia 

OVOS TIPO A: Produto fresco de ave galinácea, tipo 
grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, de tamanho 
uniforme e cor branca, proveniente de avicultor com 
inspeção oficial, devendo atender as exigências do 
Regulamento Interno de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal. Não ter sido submetido a qualquer 
processo de conservação; ser limpo; apresentar casaca 
lisa, íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação 
uniforme e formato característico. Apresentar câmara de 
ar de aparência regular, correspondente ao tipo 
solicitado. Apresentar gema translúcida, firme, 
consistente, livre de defeitos, ocupando a parte central 
do ovo e sem germe desenvolvido. Apresentar clara 
transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem 
manchas ou turvação e com chalazas intactas. 
Apresentar classificação segundo a coloração, peso e 
classe de qualidade. Embalagem primária: embalagem 
fechada com capacidade para 12 unidades de ovos, 
devidamente lacrada de forma a conservar a integridade 
do produto. A embalagem deve conter externamente os 
dados de identificação e procedência, número do lote 
e/ou data  de fabricação. Embalagem secundária 
adequada ao transporte e conservação do produto. 
Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. 

R$ 15,67 
R$ 

3.134,00 

 



 

2 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos na Modalidade de Compras 
Institucionais. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até 12 (doze) meses a partir da assinatura. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
chamada pública n.º 02/2024.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 
c) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
a) Organização de agricultores familiares: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos 
quantitativos descritos na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.134,00 (TRES MIL CENTO E TRINTA E QUATRO 
REAIS).  
b)  Os valores pagos serão oriundos dos recursos provenientes da dotação orçamentária: 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº. 1404 
Ficha n°. 177 Processo n°. 
Unidade:   010506   MERENDA ESCOLAR 
Funcional:  12.361.0011.0088.0000 MERENDA ESCOLAR – PNAE – EF 
Cat. Econ.:  3.3.90.30.00   MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplic.: 285 000    Fonte Recurso:  0 0500 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA NONA: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o que determina as 
legislações relacionadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º. do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse particular 
poderá: 
a)  modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
a) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 
a indenização por despesas já realizadas.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Ensino, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 002/2024, em todos os seus termos, a 
qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardada as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta ou 
e-mail, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fac-símile 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sra. Fabiana 

Tannihao Folconi, Telefone: (16) 3953-1875,  e-mail: cozinhapiloto@pontal.sp.gov.br; e pela 

Detentora da Ata Pedro Sebastião da Rocha, Presidente da Associação, contato: 1699196-8824, 

assvalesapucai@gmail.com a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se 

os endereços constantes nesta ata. 
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Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Srª. Lorena Marceli de Souza, Telefone: 

(16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos@pontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de 

julho de 2.023. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) qualquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: 
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Pontal para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Pontal/SP, 14 de julho de 2.025. 
 
 

_________________________ 
JOSÉ CARLOS NEVES SILVA 

Prefeitura Municipal de Pontal/SP 
Contratante 

 
 

_________________________ 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO SAPUCAÍ 

Pedro Sebastião da Rocha 
Presidente da Associação 

Contratada 
  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME:      RG: 
 
2. NOME:      RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO SAPUCAÍ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 308/2.025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES 
CONFORME § 1º. DO ART. 14 DA LEI Nº. 11.947/2.009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS 
AO PNAE. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Pontal, 14 de julho de 2.025. 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: JOSÉ CARLOS NEVES SILVA 
Cargo: Prefeito 
CPF: 286.523.818-01   RG: 33.063.939-0-SSP/SP   
Data de Nascimento: 18/03/1980 
Endereço residencial completo: Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de 
Pontal, estado de São Paulo, CEP 14.180-000 
E-mail institucional: gabinete@pontal.sp.gov.br 
E-mail pessoal: Não possui 
Telefone(s): (16) 3953 9999 
Assinatura: ________________________________________. 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: Pedro Sebastião da Rocha 
Cargo: Presidente da Associação 
CPF: 818.769.638-91  RG: 5.840.845-9 
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo: Fazenda Boa Sorte, Assentamento 17 de abril, SN, Agrovila II, Zona 
Rural, na cidade de Restiga/SP, CEP: 14.430-000 

E-mail institucional: assvalesapucai@gmail.com 

E-mail pessoal: assvalesapucai@gmail.com 
Telefone(s): 1699196-8824 
 
Assinatura: ________________________________________. 


